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1) APRESENTAÇÃO 
 
 Este relatório de controle interno tem o objetivo de levar ao conhecimento da 

sociedade, informações simplificadas sobre as metas, prioridades e as ações do governo 

municipal programadas para o exercício de 2024.  

 Elaborado de forma a atender o disposto no artigo 74 da Constituição Federal de 

1988, o artigo 59 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, o artigo 63 a 66 da 

Lei Complementar nº. 102, de 17 de janeiro de 2008 e em atendimento ao disposto na 

Instrução Normativa nº. 04/2017 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, ao 

artigo 52 da Lei Municipal nº. 320 de 06 de julho de 1990, combinados com os artigos 75 a 

80 da Lei n º. 4.320, de 17 de março de 1964.  

 Ressaltando os efetivos esforços da administração em atender as demandas da 

legislação, compatibilizando os recursos arrecadados às demandas da comunidade local.  

 Neste processo de controle constatamos também que a administração procurou 

assegurar o cumprimento de leis, regulamentos e diretrizes da administração, de modo a 

proteger o ativo e assegurar à legitimidade do passivo, assegurando à exatidão, a 

confiabilidade, a integridade dos dados contábeis, bem como dos relatórios financeiros e 

administrativos apresentados na Prestação de Contas do exercício de 2024. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

2) INTRODUÇÃO  

 

 Na elaboração deste relatório de controle interno, destaca o processo de 

planejamento e acompanhamento das metas e prioridades da administração municipal, de 

modo a permitir o conhecimento das avaliações que reflitam a real situação da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial do município.  

 Procuramos evidenciar, na avaliação do cumprimento das metas previstas no Plano 

Plurianual e na Lei Orçamentária, a capacidade de concretização dos programas previstos.  

 Já na avaliação dos resultados quanto à eficiência e à eficácia da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial, o controle interno procurou evidenciar os 

respectivos balanços.  

 As exigências trazidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal foram o alicerce da 

análise dos limites e condições para a realização da despesa com pessoal, apurando os 

percentuais permitidos.  

 Quanto à aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas 

ações e serviços públicos de saúde, foi levado em consideração, os percentuais mínimos e 

obrigatórios para os gastos.  

 Evidenciamos a legalidade como parâmetro de efetivação de despesas conforme 

dispõe a Lei Complementar nº 101/2000 e a Constituição Federal na análise da destinação 

dos recursos obtidos com a alienação de ativos e no repasse ao Poder Legislativo.  

 Verificou-se as prestações de contas relativas aos convênios realizados, uma vez 

que houve aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado.  

 A administração procurou compatibilizar às demandas da legislação quanto às 

medidas adotadas para proteger o patrimônio público, em especial o ativo imobilizado e 

quanto à participação do município em consórcio público.  

 

 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

3) AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS PREVISTAS NO 
PLANO PLURIANUAL E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  
 
 O controle interno realizou um acompanhamento permanente das ações de governo, 

avaliando o cumprimento de metas previstas no Plano Plurianual - PPA, que foi utilizado 

como um instrumento de planejamento estratégico das ações deste governo, orientando 

inclusive a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária 

Anual - LOA. 

 Para a implantação dos programas desenvolvidos no município utilizou-se os 

recursos disponíveis decorrentes do planejamento da receita e da despesa, e da entrada e 

saída efetiva de recursos financeiros, financiando inclusive, despesas de custeio.  

 O Plano Plurianual propõe ações voltadas para o desenvolvimento do município. 

Sua linha de atuação prevê a implantação de programas de ação continuada e ainda a 

coordenação de programas prioritários tais como, saúde, educação, assistência social e 

outros. 

 

a) AÇÕES E METAS ESTABELECIDAS NO PPA E NA LDO 

 A seguir, apresenta-se a avaliação do PPA, remetendo também para o cumprimento 

das prioridades relacionadas na LDO. 

 

 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS NO PPA E DEFINIDAS COMO 
PRIORITÁRIAS NA LDO 

EXERCÍCIO 2024 
 
 

AÇÕES/METAS PREVISTAS 
NO PPA E NA LDO 

REALIZAÇÃO VALOR 

SIM NÃO PARCIAL PREVISTO (R$) REALIZADO (R$) 

Pagamento dos Inativos e 
Pensionistas 

x   342.000,00 274.273,07 

Manutenção de Indenizações e 
Restituições 

x   1.000,00 50.859,64 

Manutenção Amortização e Serv. 
Dívida 

x   200.000,00 1.115.848,15 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

Recolhimento do PASEP 
x   169.000,00 351.406,69 

Manutenção de Contribuições 
x   12.300,00 149.029,00 

Manutenção Contribuição 
Consórcios 

x   116.000,00 190.529,49 

Manutenção Contribuição 
EMATER 

x   75.000,00 80.070,09 

Manutenção de Subvenção a 
Entidades Educacionais 

x   30.000,00 30.000,00 

Manutenção de Despesas com 
Sentenças Judiciais 

x   4.200,00 10.897,43 

Manut.Atividades Eleições 
x   5.800,00 3.099,17 

Gestão Administrativas do FMAS 
x   1,00 178.584,42 

Aquisição Equipamentos e 
Materiais Permanentes 

x   0,00 196.034,60 

Emendas Parlam.Assistência 
Social-Custeo 

x   1,00 50.923,31 

Desenv. Atividades Gabinete 
Prefeito 

x   340.000,00 352.062,23 

Manut. Atividades da Sec. Adm. 
Finanças e Planejamento 

x   1.100.000,00 1.579.412,15 

Subvenções Entidades  
Assistenciais 

x   18.000,00 18.000,00 

Manutenção Atividades do Serviço 
Contabilidade 

x   105.000,00 141.358,66 

Manutenção Atividades do 
Controle Interno 

x   40.500,00 36.272,87 

Manutenção das Atividades 
Serviço Tesouraria 

x   49.000,00 70.662,24 

Manutenção das Atividades do 
Setor de Tributação 

x   70.000,00 91.908,29 

Manutenção Convênio Polícia 
Militar 

x   43.000,00 36.897,13 

Manutenção Convênio com a 
Polícia Civil 

x   28.000,00 91.019,38 

Manut. Despesa com Divulg. 
Oficial e Publicidade 

x   12.500,00 16.980,23 

Manut. Atividades da Sec. 
Municipal de Educação 

x   172.000,00 789.058,75 

Gestão Descentralizada Programa 
Bolsa Família 

x   1,00 39.905,80 

Manut. Atividades Sec. Municipal 
Esporte e Lazer 

x   222.000,00 234.262,47 

Manut. Atividades Sec. Municipal 
Turismo e Cultura 

x   115.000,00 153.992,19 

Manut. Atividades Sec. Municipal 
de Saúde 

x   244.000,00 513.063,32 

Bloco Proteção Social Básica 
x   1,00 32.383,79 

Manut. Atividades Sec. Mun. 
Agricultura e Meio Ambiente 

x   92.000,00 158.024,60 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

Manut. Atividades Sec. Mun. 
Obras/Urb/Transporte 

x   259.000,00 303.516,60 

Aquisição Veículo Saúde 
x   0,00 632.032,50 

Manutenção do Transporte em 
Saúde – Atenção Básica 

  x 161.000,00 88.304,92 

Manutenção da Rede de Urgência 
e Emergência 

x   19.600,00 24.992,92 

Manutenção do Transporte em 
Saúde - MAC 

x   900.000,00 1.334.989,76 

Manut.da Escola em Tempo 
Integral 

x   0,00 2.944,74 

Manutenção Atividades Ed. 
Infantil Creche – Rec. Próprio 

x   169.000,00 384.306,38 

Manutenção Atividades Ed. 
Infantil Pré-Escola – Rec. Próprio 

x   83.000,00 178.736,93 

Manut. da Escola em Tempo 
Integral 

 x  172.468,80 2.944,74 

Manut. Educação Infantil Creche – 
FUNDEB 70% 

x   314.000,00 604.831,51 

Manut. Educação Infantil Creche – 
FUNDEB 30% 

 x  141.000,00 41.317,20 

Manut. Educação Infantil Pré-
Escola – FUNDE 70% 

x   273.000,00 373.853,39 

Manut. Educação Infantil Pré-
Escola – FUNDEB 30% 

 x  76.000,00 5.356,49 

Manut.Merenda 
Escolar.ED.Infantil-Pré Escola 

x   35.000,00 78.150,37 

Aquisição Mobiliário e 
Equipamentos Educação 

x   0,00 148.807,68 

Manutenção Atividades Ens. 
Fundamental – Rec. Próprio 

x   354.000,00 672.272,31 

Manutenção Atividades AEE – 
Rec. Próprio 

x   35.000,00 25.927,69 

Manut. Atividades AEE – 
FUNDEB 70% 

x   74.000,00 69.038,95 

Manut. Ensino Fundamental – 
FUNDEB 70% 

x   1.302.000,00 1.734.970,86 

Manut. Ensino Fundamental – 
FUNDEB 30% 

x   274.000,00 368.059,71 

Manutenção Ensino Fundamental – 
Rec. QESE 

x   61.000,00 106.065,22 

Manut. Merenda Escolar Ens. 
Fund. – Rec. Próprio 

x   94.000,00 338.326,36 

Manut. Merenda Escolar Ed. Inf. 
Creche – Rec. Próprio 

x   54.000,00 110.807,83 

Manut. Merenda Escolar Ed. Inf. 
Pré-Esc. – Rec. Próprio 

x   35.000,00 78.150,37 

Manut.Fest.Homenagens e 
Recepções  

x   4.500,00 2.000,00 

Const./Reforma/AMP/Prédios e 
Espaços Públicos 

x   0,00 454.652,45 

Const./Amp/Adeq/Ref.Prédios e 
Esp.Ensino 

x   0,00 238.844,81 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

Manut. Merenda Escolar Ens. 
Fund. – AEE  

x   1.300,00 2.312,00 

Manut. Merenda Escolar EJA  
x   1.700,00 1.967,99 

Bloco da Proteção Social Especial 
x   1,00 219.716,45 

Gestão de Benefícios Eventuais 

x   1,00 28.784,12 

Manutenção das Atividades do 
Plenário 

x   360.000,00 201.662,86 

 Aquisição de Veículo 
Transp.Escolar 

x   0,00 606.000,00 

Manut. Transp. Escolar – Ed. Inf. – 
Creche – Rec. Próprio 

x   99.000,00 58.410,66 

Manut. Transp. Escolar – Ed. Inf. – 
Pré-Escola – Rec. Próprio 

x   103.000,00 52.038,97 

Manut. Transp. Escolar – Ens. 
Fundamental – Rec. Próprio 

x   591.000,0 525.443,79 

Manutenção das Atividades da 
Câmara 

x   453.000,00 278.860,99 

Manut. Transporte Escolar – Rec. 
PNATE 

x   31.500,00 26.975,15 

Manut. Transporte Escolar – Rec. 
MTESC 

x   159.200,00 328.482.59 

Manut. Transporte Escolar – Rec. 
QESE 

 x  55.000,00 1.450,00 

Manut. 
Ens.Médio/Técnico/Superior 

x   148.000,00 101.455,96 

Manut. Atividades Esportivas e de 
Lazer 

x   95.000,00 118.100,08 

Promoção Eventos Culturais, 
Artísticos e Cívicos 

x   196.000,00 1.074.152,02 

Manut. do Fundo Mun.Patrimonio 
Cultural 

x   71.000,00 197.911,97 

Aq. Equip./Mat. Perm.. Conv. 
Saúde 

x   0,00 364.703,73 

Aquisição deVeículo de Saúde 
x   0,00 632.032,50 

Desenvolvimento das Atividades 
UBS 

x   3.452.000,00 4.730.176,42 

Manutenção Atividades Atenção 
Basica. -Incremento 

x   0,00 15.573,53 

Cons.Reforma/Ampliação Prédios 
Saúde 

x   0,00 282.058,03 

Manutenção Ações Básicas de 
Saúde 

x   568.000,00 1.314.137,10 

Manutenção Recursos Fundo 
Estadual de Saúde 

x   95.000,00 367.892,56 

Manutenção Alimentação e 
Nutrição em Saúde 

x   46.700,00 105.402,25 

Manut.Serviço  Saúde -SERSAU 
 x  27.600,00 341,64 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

Manut.Atividades  Rec.FES-
Vig.Saúde 

x   5.000,00 46.854,41 

Manut.Ações Vigilância 
Epidemiológica 

x   11.000,00 339.101,68 

Manut.Despesas c/ Divulgação 
Oficial e Publicidade 

x   
4.000,00 

 
4.840,00 

 
Manut. Ações Assist. Criança e 
Adolescente 

  x 10.000,00 5.432,00 

Manut. Rede de Cuidados Pessoa  
Deficiencia 

x   0,00 561,57 

Manut. Atividade Apoio a 
Agricultura 

x   249.000,00 433.359,80 

Manut. Atividades Dest. Final 
Resíduos Sólidos 

x   135.000,00 128.496,40 

Const/Ampl/Manut/Adequação de 
Vias Públicas 

x   0,00 1.425.714,48 

Ampliação da Rede de  
Iluminação Pública 

x   0,00 248.363,87 

Manutenção Serviços de Obras 
x   419.000,00 453.450,78 

Manutenção do Serv. Iluminação 
Pública 

x   181.000,00 206.143,75 

Manutenção Serviço de Limpeza 
Pública 

x   397.000,00 403.596,64 

Manutenção Serviço Funerário 
x   33.000,00 40.568,15 

Manutenção das Estradas 
Municipais 

x   1.026.599,00 971.115,49 

Manutenção Estradas Municipais - 
CIDE 

 x  41.000,00 10.916,84 

Manutenção Serv. Urbanos Gerais 
x   184.000,00 290.414,47 

Manut. Atividades do Fundo Mun. 
Saneamento Básico 

x   47.000,00 83.708,97 

Manutenção das Ações de 
Vigilância em Saúde 

x   79.000,00 49.377,43 

Aquisição Equipamentos/Veículos 
Máquinas-SEAPA 

x   0,00 1.102.300,00 

Manut.Pag.Agentes Comunitários 
de Saúde 

x   320.000,00 515.973,20 

Manutenção Pagamentos Agentes 
Endemias 

x   64.000,00 82.046,33 

Const/Ampl/Adeq/Ref. Prédios 
Educação 

x   0,00 238.844,81 

Manutenção da Assistência 
Farmacêutica 

x   159.000,00 374.015,55 

Manut.Acões/ Conselho Tutelar 
 x  133.000,00 140.012,00 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

4) AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTO À EFICIÊNCIA E 
EFICÁCIA DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL 
a) GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
i) ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 
 
 A LOA do município para o exercício financeiro de 2024 foi elaborada conforme 

disposições contidas na Lei nº 4.320/64, na Portaria nº. 42/99, do Ministério de Estado do 

Orçamento e Gestão, na Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Fazenda e da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão nº. 163/01 e suas alterações, nas demais Portarias da 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e nas demais legislações 

pertinentes, tendo sido aprovada por meio da Lei nº. 1.536 de 22 de novembro de 2023. 

 O orçamento municipal foi elaborado de forma a evidenciar as demandas existentes 

no município, combinadas com aquelas definidas no PPA e na LOA. 

 Adotando os critérios da evolução média da receita nos últimos 03 (três) anos, 

verificada por meios estatísticos; os fatores conjunturais que poderiam influenciar a 

produtividade de cada fonte; a previsão do repasse do ICMS e do FPM; a expansão do 

número de contribuintes e as alterações na legislação tributária; a projeção das receitas de 

transferências de outros entes e a legislação vigente, elaborou-se com relação à estimativa 

da receita. 

 Examinando quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a 

observação histórica das despesas efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos exercícios 

financeiros; as metas previstas no PPA; as metas e prioridades definidas na LDO; a 

implementação de programas de redução de despesas em caráter geral; a fixação da reserva 

de contingência, conforme LDO; a receita estimada e a legislação vigente, fixou-se a 

despesa para cada unidade orçamentária. 

 Portanto, a receita do Município foi estimada em R$ 32.000.000,00 (trinta e dois 

milhões de reais) e a despesa foi fixada em igual valor, conforme demonstrado no quadro 

abaixo. 

 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

LEI ORÇAMENTÁRIA 

EXERCÍCIO 2023 

RECEITA PREVISTA 

POR CATEGORIA 
VALOR (R$) 

DESPESA FIXADA 

POR CATEGORIA 
VALOR (R$) 

Receitas Correntes 28.488.000,00 Despesas Correntes 27.480.556,00 

Receitas de Capital 3.512.000,00 Despesas de Capital 4.429.444,00 

  Reserva de Contingência 90.000,00 

TOTAL 32.000.000,00 TOTAL 32.000.000,00 

 

ii) EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

 A execução orçamentária foi realizada segundo os mandamentos definidos na Lei 

nº. 4.320/64, Lei nº. 8.666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações 

pertinentes. 

 Com o objetivo de buscar o equilíbrio das contas públicas, foram elaborados os 

quadros de Programação Financeira, Cronograma Mensal de Desembolso e Metas 

Bimestrais de Arrecadação após a publicação da LOA, atendendo assim o artigo 8º da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. Atentou-se primeiramente para a receita, geração e montante, 

e depois se definiu a despesa e quando seriam efetivados os gastos e os respectivos 

montantes, estabelecendo e garantindo sempre o equilíbrio das contas do Município. 

 Planejando mensalmente o fluxo de entrada de recursos, deu-se a programação 

financeira, e com base nisso, foi estabelecido o cronograma de desembolso (saídas de 

caixa). Sendo assim, foi primordial que se conhecesse bem o comportamento das receitas 

durante o ano, para atentar-se às mudanças que poderiam alterar a produtividade de cada 

fonte durante o exercício financeiro. 

 Com base na análise do comportamento de receita por receita; nas indicações e 

orientações dos técnicos que trabalham direta e indiretamente com a arrecadação; nas 

indicações com base na proporção de receitas no ano anterior; nas informações que vem da 

proposta orçamentária aprovada para 2024; nas informações que vêm de receitas 

vinculadas estimadas e também na experiência e no bom senso, elaborou-se a programação 

financeira - Receita. 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 Já para estabelecer o Cronograma de Desembolso Mensal - Despesa, baseou-se no 

conhecimento das despesas fixas, tais como: folha de pagamento e encargos, água, energia, 

telefone, contratos, parcelamento de dívidas e convênios; na proporção de despesas 

realizadas no ano anterior; nas indicações dos técnicos que trabalham diretamente com a 

geração da despesa; nas informações vindas da proposta orçamentária aprovada em 2024; 

nas informações repassadas pelo setor de pessoal; nas informações vindas das receitas 

estimadas; nas indicações das próprias unidades administrativas da entidade com relação à 

programação mensal de suas despesas; nas indicações de reservas técnicas; nas 

informações relativas aos valores a serem repassados mensalmente para a Câmara e, claro, 

na experiência e no bom senso. 

 O acompanhamento da receita e da despesa deu-se durante todo o ano. Adequando-

se quando necessário, garantindo o equilíbrio das contas públicas. 

 

iii) BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

  

Podemos observar a capacidade de planejamento por meio do Balanço 

Orçamentário, pois aqui é demonstrado as receitas e as despesas previstas, confrontadas 

com as realizadas. Da mesma forma que fornece condições para a verificação global, o 

desempenho desta administração em termos de arrecadação e do emprego dos recursos 

públicos. 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

  

O valor da receita orçada para o exercício foi de R$32.000.000,00 (trinta e dois  

milhões de reais) e a efetivamente arrecadada totalizou o montante de R$ 36.699.964,45 

(trinta e seis milhões, seiscentos e noventa e nove mil ,novecentos e sessenta e quatro reais 

e quarenta e cinco centavos) ocorrendo um superávit de arrecadação no valor de R$ 

4.699.964,45 (quatro milhões, seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e 

quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

 

iv) CRÉDITOS ADICIONAIS 

(1) CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

 Em conformidade com o artigo 40 da Lei nº. 4.320/64, artigo 167, inciso V, da 

Constituição da República e respeitando o limite autorizado na LOA, foram abertos os 

créditos suplementares para reforçar as dotações orçamentárias. 

 Os créditos suplementares (consolidado) atingiram o valor de R$ 13.123.981,76 

(treze milhões, cento e vinte e três mil novecentos e oitenta e um reais e setenta e seis  

centavos). 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

APURAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS NO EXERCÍCIO - 2024 

Lei Orçamentária de 2024 Excesso de Arrecadação 

Créditos Suplementares Autorizados pela Lei 1536 (art. 2°, 

Inciso I, alínea a:  
4.989.307,09 

APURAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS NO EXERCÍCIO - 2024 

Lei Orçamentária de 2024 Superavit Financeiro 

Créditos Suplementares Autorizados pela Lei 1536 (art. 2°, 

Inciso I, alínea b:  
3.658.604,30 

APURAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS NO EXERCÍCIO - 2024 

Lei Orçamentária de 2024 32.000.000,00 

(X) Limite dos Créditos Suplementares Autorizados pela 

Lei1536 (art. 2°, Inciso I, alínea c: 
26% 

(=) Valor dos Créditos Suplementares Autorizados pela Lei 8.320.000,00 

(=) Total dos Créditos Suplementares Autorizados 8.320.000,00 

(-) Total dos Créditos Suplementares Abertos no Exercício 4.519.396,39 

(=) Diferença a Maior ou Menor 3.800.063,61 

Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 

 

(2) CRÉDITOS ESPECIAIS 

 O artigo 40 da Lei nº. 4.320/64, do artigo 167, inciso V, da Constituição da 

República, dos artigos 15, 16, 17 e 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal e a existência de 

prévia autorização legislativa, foram os critérios observados para a abertura dos Créditos 

Especiais. 

 Os Créditos Especiais atingiram o valor de R$ 116.815,71 (cento e dezesseis mil, 

oitocentos e quinze reais, setenta e um centavos). 

 

APURAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO - 2024 

Total dos Créditos Especiais Autorizados 189.715,68 

(-) Total dos Créditos Especiais Abertos no Exercício 175.141,73 

(=) Diferença a Maior ou a Menor 14.573,95 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

(3) CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 

 Não houve créditos extraordinários 

 

(4) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO PARA A ABERTURA DE 

CRÉDITOS ADICIONAIS (suplementares e especiais) 

 Foi utilizado o valor de R$ 5.074.888,40 (cinco milhões,setenta e quatro mil, 

oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos) para a abertura dos Créditos 

Adicionais, com recursos de excesso de arrecadação. 

 

(5) SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS (suplementares e especiais) 

 Foi utilizado R$ 3.689.838,70 (três milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, 

oitocentos e trinta e oito reais e setenta centavos), para a abertura dos Créditos Adicionais, 

com recursos de superávit financeiro específico de cada recurso. 

 

(6) OPERAÇÕES DE CRÉDITO UTILIZADAS PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS 

Não foram utilizados recursos de operação de crédito para abertura de créditos adicionais.

  

v) ANÁLISE DO COMPORTAMENTO DA RECEITA ARRECADADA NO 

EXERCÍCIO EM RELAÇÃO AOS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 Para analisar o comportamento da receita arrecadada no exercício em relação aos 

exercícios anteriores, observou-se a receita orçamentária arrecadada nos últimos 03 (três) 

anos de forma horizontal e vertical. 

 

 

COMPARATIVO DA RECEITA ARRECADADA 

EXERCÍCIOS DE 2021, 2022e 2023 

EXERCÍCIOS 2021 2022 2023 

ESPECIFICAÇÃO 
Arrecadação 

(R$) 

AV 

(%) 

Arrecadação 

(R$) 

AH 

(%) 

AV 

(%) 

Arrecadação 

(R$) 

AH 

(%) 

AV 

(%) 

Receitas Correntes 20.129.710,20 93,69 25.582.628,76 1,27 89,19 26.451.668,67 1,03 84,68 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

Receitas de Capital 1.355.017,40 6,31 3.100.725,50 2,29 10,81 4.785.246,65 1,54 15,32 

TOTAL 21.484.727,60 100 28.683.354,26 3,56 100 31.236.915,32 2,57 100 

Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 
Constatou-se que as Receitas Correntes participaram com 89,19% das receitas orçamentárias, cabendo às Receitas de Capital o percentual de 10,81%. 

 
 
vi) ANÁLISE DO COMPORTAMENTO DA DESPESA REALIZADA NO EXERCÍCIO 

EM RELAÇÃO AOS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 Para observar a despesa orçamentária realizada nos últimos 03 (três) anos, uma 

análise horizontal e vertical também foi elaborada. 

 

Quadro 12 

Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 

vii) RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 Reforçando dotações relacionadas a riscos fiscais e outros passivos contingentes e 

também para os demais créditos adicionais, utilizou-se a reserva de contingência. 

 

b) GESTÃO FINANCEIRA 

 O balanço financeiro se dá através do controle informatizado de arrecadação de 

tributos; através do boletim de caixa, demonstrativo de numerário e livro tesouraria, que 

são feitos diariamente. Assim, é demonstrado os recebimentos e os pagamento de natureza 

orçamentária e extra orçamentária ocorridos no exercício de 2024, juntamente com os 

saldos em espécie provenientes do exercícios anterior e os que se transferem para o 

exercício seguinte. Podendo ser assim demonstrada: 

 

 

 

COMPARATIVO DA DESPESA REALIZADA 

EXERCÍCIOS DE 2021, 2022 e 2023 

EXERCÍCIOS 2021 2022 2023 

ESPECIFICAÇÃO 
Despesas 

(R$) 

AV 

(%) 

Despesas 

(R$) 

AH 

(%) 

AV 

(%) 

Despesas 

 (R$) 

AH 

(%) 

AV 

(%) 

Despesa Corrente 16.771.502,41 91,32 23.705.076,83 1,41 82,60 27.147.412,37 1,14 82,31 

Despesa de Capital 1.594.717,86 8,68 4.993.408,49 3,13 17,40 5.832.557,63 1,17 17,69 

TOTAL 18.366.220,27 100 28.698.485,32 4,54 100 32.979.970,00 2,31 100 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

    
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

  

Com relação à execução financeira, foram adotados os seguintes procedimentos: 

 - As receitas foram registradas pelo regime de Caixa e as despesas pelo Regime de 

Competência; 

 - Todas as formalidades legais foram cumpridas pelo processo de pagamento; 

 - Elaborou-se, mensalmente, as conciliações bancárias; 

 - Conforme determina o parágrafo único, do artigo 8º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, os saldos que não foram aplicado se mantiveram em conta bancária vinculada, para 

aplicar-se no exercício posterior e os recursos vinculados foram devidamente aplicados nas 

finalidades específicas; 

 - Os rendimentos que advêm das aplicações financeiras de recursos vinculados 

foram devidamente aplicados nas finalidades específicas; 

 - Conforme determina o § 3º, artigo 164, da Constituição da República, as 

aplicações financeiras realizaram-se apenas nos bancos oficiais (Banco do Brasil, Caixa 

Econômica Federal e Banco Itaú); 

 - Utilizando como contrapartida a receita extra-orçamentária, foram inscritas em 

Restos a Pagar todas as despesas orçamentárias pendentes de quitação até o dia 

31/12/2024; 

 - O quadro de apuração de receitas e despesas confere com o balanço financeiro. 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 A seguir, mostra-se a programação financeira e o cronograma mensal de 

desembolso (previsto e realizado): 

 

 

METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO 

2024 

Meses Receitas Previstas (R$) Receitas Arrecadadas (R$) 

Janeiro 2.326.361,12 2.692.240,87 

Fevereiro 2.591.771,39 2.591.556,20 

Março 2.227.030,61 2.488.432,28 

Abril 2.166.794,29 2.711.765,80 

Maio 2.444.967,21 3.112.788,22 

Junho 2.380.688,81 3.023.981,95 

Julho 2.531.833,21 4.250.662,81 

Agosto 2.255.729,35 2.511.433,98 

Setembro 2.263.838,93 2.552.311,41 

Outubro 2.079.360,73 2.307.912,17 

Novembro 3.816.394,90 3.720.065,39 

Dezembro 4.915.229.45 4.736.813,37 

TOTAL 32.000.000,00 36.699.964,45 

 

 

 

c) GESTÃO PATRIMONIAL 

 Resumidamente apresenta-se aqui o patrimônio do Município nos exercícios de 

2023 e 2024. 

i) COMPARATIVO DO BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 

 O Balanço Patrimonial mostra a posição patrimonial da administração ao final do 

exercício, apresentando os bens, direitos e obrigações, dando ênfase ao saldo patrimonial 

da entidade - patrimônio líquido.  

 

(1) ATIVO 

 No Ativo, apresenta o saldo das contas positivas, ou seja, relativas aos bens e 

direitos que o órgão possui. 

 - Caixa e equivalente de caixa - conferem com a verificação que foi feita no 

Balanço Financeiro e na certidão de inventário físico e financeiro do exercício e os saldos 

dos bancos conferem com os extratos bancários devidamente conciliados; 

 - Créditos a curto prazo - conferem com os créditos da entidade com terceiros; 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 - Estoques - o saldo dos bens em Almoxarifado confere com o Inventário dos bens 

em estoque conforme declaração do Setor de Almoxarifado. Para evitar quaisquer tipos de 

desvios é mantido de forma eficiente o controle de entradas e saídas do estoque, 

permitindo verificar e assegurar a consistência com a parte física. As instalações do(s) 

almoxarifado(s) estão em bom estado de conservação, podendo nela(s) serem armazenados 

os estoques; 

 - Realizável a longo prazo - o saldo da Dívida Ativa Tributária confere com a 

Declaração do Setor de Tributação e os lançamentos de inscrições e cobranças foram 

registrados corretamente. Constatou-se que existe sistema de cobrança administrativa e 

judicial, controle dos prazos prescricionais e que o cadastro de contribuinte está atualizado; 

 - Imobilizado - os saldos dos Bens Móveis, Imóveis e de Natureza Industrial 

conferem com o Inventário Geral Analítico, sendo que os bens incorporados e 

desincorporados estão especificados na relação denominada Demonstrativo dos Bens 

Incorporados e Desincorporados. Constatou-se que é mantido de forma organizada o 

registro analítico dos bens de natureza permanente, que são expedidos termos de 

responsabilidade dos bens, que há controle de incorporações e desincorporações e que o 

inventário analítico foi elaborado de acordo com as exigências legais. 

 

(2) PASSIVO 

 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a curto prazo - 

conferem com as notas de empenhos a pagar e valores a recolher para terceiros; 

 - Fornecedores e contas a pagar a curto prazo - conferem com as respectivas notas 

de empenhos a pagar e valores a recolher para terceiros; 

 - Demais obrigações a curto prazo - conferem com as respectivas notas de 

empenhos a pagar e valores a recolher para terceiros; 

 - Empréstimos e Financiamentos a longo prazo - conferem com as 

Certidões/Declarações expedidas pelas entidades credoras em 31/12/2024; 

 

 O saldo patrimonial é a diferença entre a soma do Ativo (Financeiro e Permanente) 

e do Passivo (Financeiro e Permanente). Em 2024, apurou-se um saldo Patrimonial de R$ 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

29.739.123,20 (vinte e nove milhões, setecentos e trinta e nove mil, cento e vinte e três 

reais e vinte centavos). 

 O superávit/déficit financeiro é a diferença entre o Ativo (Financeiro) e o Passivo 

(Financeiro). Em 2024, apurou-se um superávit financeiro de R$ 6.929.989,79 (seis 

milhões, novecentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e setenta e nove 

centavos). 

 

ii) DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 

 O Resultado patrimonial é a diferença entre as Variações Patrimoniais 

Aumentativas e as Variações Patrimoniais Diminutivas. Em 2024, apurou-se um resultado 

Patrimonial de R$ 876.548,25 (oitocentos e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais e vinte e cinco centavo). 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

iii) DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
EXERCÍCIO DE 2024 

Caixa Economica Federal 1.046.987,24 

Banco do Brasil 176.576,32 

Banco do Brasil 1.413.362,06 

Outros 44,96 

Total 2.636.970,58 

Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 

 O quadro vem demonstrar a dívida com prazo de pagamento superior a 12 meses;  

 Na Dívida Ativa Fundada estão, corretamente, demonstradas todas as obrigações de 

longo prazo (empréstimos, financiamentos e parcelamentos); 

 

iv) LIMITES DA DÍVIDA 

 

APURAÇÃO DOS LIMITES DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS 2023 (R$) 2024 (R$) 

Dívida Consolidada Líquida (A) 1.876.635,54 2.636.970,58 

Receita Corrente Líquida (B) 25.582.628,76 30.871.327,51 

Comprometimento da Dívida 
Consolidada Líquida em relação à 
Receita Corrente Líquida (A/B) 

7,33 8,54 

Limite de máximo de endividamento em 2024 (1,2 ou o índice apurado 
conforme artigos 3º e 4º da Resolução 40/01 do Senado Federal e suas 
alterações) 

44.039.957,34 

Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 

 No exercício de 2023 a Dívida Consolidada líquida do Município correspondia a 

menos de 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente líquida, mantendo-se 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

abaixo deste fator no exercício de 2024, estando portanto, dentro dos limites permitidos 

pela Resolução 40, de 20/12/2001, do Senado Federal. 

 

v) DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

 

TÍTULOS   

Restos a pagar 2021 898,32 

Restos  a pagar 2022 0,00 

Restos a pagar 2023 0,00 

Restos  a pagar 2024 2.002.004,14 

Total  3.112.194,16 

Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 

 O quadro vem demonstrar a dívida com prazo de vencimento inferior a 12 meses; 

 Na Dívida Flutuante estão, corretamente, demonstradas todas as obrigações de 

curto prazo; 

 

vi) INVENTÁRIO GERAL ANALÍTICO 

 Todos os valores constantes no Inventário geral Analítico de 31/12/2024 guardam 

paridade com as demais demonstrações contábeis. 

 Todos os valores constantes no Inventário Geral analítico podem ser comprovados 

através de extratos, conciliações, declarações, carga patrimonial, certidões e outros 

documentos hábeis. 

 

5) CUMPRIMENTO DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 Não houve Operações de Crédito no exercício. 

 

6) OBSERVÂNCIA DOS LIMITES PARA INSCRIÇÃO DE DESPESAS EM RESTOS 

A PAGAR 

a) PREFEITURA 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 Quanto aos Restos a Pagar inscritos no exercício, totalizaram o montante de R$ 

3.093.269,95 (três milhões, noventa e três mil,  duzentos e sessenta e nove reais e noventa 

e cinco centavos), sendo R$ 2.002.004,14 (dois milhões, dois mil, quatro reais e quatorze 

centavos) restos a pagar processados e R$ 1.091.265,81 (um milhão, noventa e um mil, 

duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos) restos a pagar não processados. 

 

b) CÂMARA MUNICIPAL 

 Não houve restos a pagar 

 

7) OBSERVÂNCIA DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DA 

DESPESA COM PESSOAL 

 

 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 
EXERCÍCIO 2023 

TÍTULOS R$ % 

Receita Corrente Líquida (A) 29.852.343,51 100 

Gastos com Pessoal do Município 
(B) (percentual = B/A x 100) 

13.300.025,15 44,55 

Gastos com Pessoal do Poder 
Executivo (C) (percentual - C/A x 
100) 

12.855,724,57 43,06 

Gastos com Pessoal do Poder 
Legislativo (D) (percentual = D/A 
x 100) 

444.300,58 1,49 

Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta 

 

 O município teve o gasto com pessoal durante o exercício de 2024, de R$ 

13.300.025,15 (treze milhões, trezentos mil, vinte e cinco reais e quinze centavo) que 

corresponde a 44,55% da receita corrente líquida do município, sendo R$ 12.855.724,57 

(doze milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil e setecentos e vinte quatro reais e 

cinquenta e sete  centavos) do Poder Executivo e R$ 444.300,58 (quatrocentos e quarenta e 

quatro e quatro mil, trezentos reais e cinquenta e oito centavos) do Poder Legislativo, 

correspondendo 43,06% e 1,49% respectivamente.  



 
 
 
 

 
 
 
 
 

 A apuração da despesa com pessoal ocorreu ao final de cada mês, tomando-se por 

base os gastos no mês de referência mais os gastos dos onze meses anteriores, adotando-se 

o regime de competência, conforme determina o § 2º, do artigo 18, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, os gastos com pessoal não 

poderão exceder a 60% da Receita Corrente Líquida apurada no período, sendo que os 

gastos do Poder Legislativo não poderão exceder a 6% e os do Poder Executivo a 54%. 

Demonstra-se no quadro acima os gastos com pessoal realizados pelo Município, o qual 

atingiram 44,55% sendo 43,06% do Poder Executivo e 1,49% do Poder Legislativo. O 

Poder Executivo diminuiu os gastos com pessoal em relação a 2023, permanecendo dentro 

do limite de 54%. 

 

8) AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

a) APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

 

 

APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
EXERCÍCIO 2024 

TÍTULOS 
VALOR (R$) e 

PERCENTUAL (%) 

Receita de Impostos, Transferências Constitucionais, Multas e Juros de 
Mora dos Impostos e Receita da Dívida Ativa dos Impostos 

25.644.003,10 

Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Infantil, 
Fundamental, Especial, Educação de Jovens e Adultos  

7.146.598,37 

Percentual Aplicado na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  27,87 

 

 Conforme pode ser observado, os gastos com a manutenção e desenvolvimento do 

ensino foram superiores a 25% (vinte e cinco por cento) da base de cálculo, atendendo o 

disposto no artigo 212 da Constituição da República e o artigo 69 da Lei nº. 9.394/96. 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

b) APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO 
EXERCÍCIO 2023 

TÍTULOS 
VALOR (R$) e 

PERCENTUAL (%) 

Receitas Recebidas no Exercício (incluindo aplicações financeiras)  3.469.561,94 

Despesas Empenhadas no Exercício 3.285.509,67 

Percentual dos Recursos Recebidos e Aplicados no Exercício  94,70 

Despesas Empenhadas no Exercício c/ a Remuneração dos Prof. Magistério  2.660.401,44 

Percentual Aplicado na Remuneração dos Profissionais do Magistério  76,68 

 

 Conforme pode ser observado, os gastos com a remuneração dos Profissionais do 

Magistério com recursos do FUNDEB superaram o limite de 70% (setenta por cento) da 

receita arrecadada, atendendo a determinação do artigo 22 da Lei nº. 11.494/07. 

 Dos recursos do FUNDEB, o município deixou de aplicar o equivalente a 5,30% 

tendo em vista a autorização na Nova Lei do FUNDEB, permite não aplicar até 10% (dez 

por cento) no exercício imediatamente subsequente. 

 

c) ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

 O Município atuou prioritariamente no ensino fundamental e no ensino infantil, 

mas atuou também no ensino médio e superior por estarem atendidas plenamente as 

necessidades de sua área de atuação e aplicados os recursos dos percentuais mínimos 

vinculados pela Constituição da República. 

 

9) AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

 A Emenda Constitucional nº. 29, de 13 de setembro de 2000, definiu que o limite a 

ser aplicado nas ações e serviços públicos de saúde deverá ser equivalente a, no mínimo, 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos e transferências, a partir 

do exercício de 2004. 

 No quadro seguinte são demonstradas a base de cálculo e as despesas realizadas na 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde. 

 

 

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
EXERCÍCIO 2024 

TÍTULOS VALOR  % 

Receita de Impostos, Transferências Constitucionais, Multas e Juros de Mora 
dos Impostos e Receita da Dívida Ativa dos Impostos  

23.907.006,38 100 

Gastos nas Ações e Serv. Públicos de Saúde com recursos próprios (B) 
[percentual = (B/A)*100] 

7.100.581,81 29,70 

 

 No exercício de 2024 o Município aplicou, nas ações e serviços públicos de saúde, 

com recursos próprios, mais do que 15% (quinze por cento) da base de cálculo, atendendo 

assim a exigência legal. 

 

10) INFORMAÇÕES QUANTO À DESTINAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
EXERCÍCIO 2022 

HISTÓRICO 
INGRESSO 

(R$) 
APLICAÇÃO (R$) 

Saldo do exercício anterior  305.334,84  

Receitas de Capital 396.710,00  

Rendimentos 0,00  

Despesas de Capital  541.368,90 

Tarifas Bancárias  0,00 

   



 
 
 
 

 
 
 
 
 

Saldo para o exercício seguinte  160.675,94 

 

11) OBSERVÂNCIA DO REPASSE MENSAL DE RECURSOS AO PODER 

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 

 

 

REPASSE EFETUADO AO PODER LEGISLATIVO 
EXERCÍCIO 2024 

Receita Tributária, 
Transferências 
Constitucionais, Receita da 
Dívida Ativa Tributária, 
Multas e Juros decorrentes 
de Receitas Tributárias, 
arrecadadas em 2023 
 
R$ 18.253.765,55 

Limite Máximo de 
Repasses em 2024: 7% 
das receitas 
arrecadadas em 2023, 
conforme primeira 
coluna. 
 
 
R$1.277.763,58 

Valor do Repasse 
Previsto na Lei 
Orçamentária Anual 
(Proporção fixada 
na LOA) 
 
 
 
R$850.000,00 

Repasse Realizado 
 
 
 
 
 
 
 
R$850.000,00 

 

 Totalizaram o montante de R$850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) no 

exercício financeiro de 2024 os repasses ao Poder Legislativo. Considerando que o total da 

receita tributária, transferências constitucionais, receita da dívida ativa tributária, multas e 

juros decorrentes de receitas tributárias, arrecadadas em 2023, totalizaram 

R$18.253.765,55 (dezoito milhões, duzentos e cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e 

cinco reais e cinquenta e cinco centavos), e que a população do Município é de 4.691 

habitantes, depreende-se que o limite máximo de repasses era de R$ 850.000,00 

(oitocentos e cinquenta mil) e que portanto, foi obedecido o limite máximo permitido. 

 

12) APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS REALIZADA POR ENTIDADES DE 

DIREITO PRIVADO 

Não houve aplicação de recursos públicos realizada por entidades de direito privado. 

 

13) MEDIDAS ADOTADAS PARA PROTEGER O PATRIMÔNIO PÚBLICO, EM 

ESPECIAL O ATIVO IMOBILIZADO 

 O setor de patrimônio sempre mantém os dados atualizados e procede com a 

checagem da carga patrimonial para a proteção do patrimônio público. 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

  

14) TERMOS DE PARCERIA FIRMADOS E PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO, AS RESPECTIVAS LEIS E O IMPACTO FINANCEIRO NO 

ORÇAMENTO 

 

 Há contrato de rateio com Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do 

Sul de Minas (CISSUL), objetivando a realização das despesas operacionais e 

administrativas do CISSUL, englobando as despesas de pessoal, obrigações patronais, 

matérias de consumo, outros serviços de terceiros de pessoa física e jurídica, materiais 

permanentes e obras, bem como o rateio da arrecadação do imposto de renda incidentes na 

fonte sobre rendimentos pagos a qualquer título ao CISSUL, que constitui recurso 

financeiro do Consórcio, conforme a Lei nº. 1.175/12. 

 

15) CUMPRIMENTO, DA PARTE DOS REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES DO MUNICÍPIO, DOS PRAZOS DE ENCAMINHAMENTO DE 

INFORMAÇÕES, POR MEIO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS (SICOM), NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 4º E DO 

CAPUT DO ART. 5º, AMBOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 10, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2011, DO TCE- MG 

 

 As informações, por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios 

(SICOM) foram encaminhadas dentro dos prazos estabelecidos, conforme os recibos de 

envio.  

 

16) DISPOSIÇÕES DA LEI 23.422/2019 

 

 Verificou-se junto ao Departamento de Contabilidade de Procuradoria Municipal, 

que não houve adesão do Município às disposições da Lei 23.422/20219 – Que dispõe 

sobre a Cessão de Direitos Creditórios. 



 
 
 
 

 
 
 
 
 

17) CONCLUSÃO 

 

 O processo de Prestação de Contas foi examinados por este Controle Interno e 

verificou-se que o mesmo encontra-se devidamente instruído, com os elementos de que 

trata a Instrução Normativa nº. 04/2017, e representa de forma fidedigna as informações e 

os documentos que deram origem às peças contidas no processo. 

 Examinando as contas de exercício do Município de Natércia - MG, considerando 

as diretrizes dos instrumentos de planejamento municipal, representadas pelo Plano 

Plurianual, pela Lei Orçamentária Anual (LOA) e pelas disposições das normas 

pertinentes, com destaque para a Lei Federal nº. 4.320, de 1964, a Lei Federal nº. 8.666, de 

1993, e o Decreto nº. 37.924, de 1996, bem como o atendimento aos princípios 

constitucionais que regem a Administração Pública - legalidade, moralidade, publicidade, 

impessoalidade, eficiência e razoabilidade. 

 O Órgão Central de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Natércia, 

acompanhou a execução orçamentária financeira, patrimonial, administrativa e 

operacional, bem como analisou as demonstrações contábeis e os registros que deram 

origem às mesmas, para então, emitir o parecer sobre as contas do exercício de 2024. 

 Trabalhou-se de forma integrada junto ao controle interno das demais entidades 

pertencentes a este Município e acompanhou-se de forma prévia, concomitante e 

subsequente todas as ações desenvolvidas, visando a proteção dos ativos, a obtenção de 

informações adequadas, à promoção da eficiência operacional, e a estimulação da 

obediência e do respeito às políticas da administração. 

 Por meio dos acompanhamentos realizados durante o exercício em referência, 

verificou-se que todas as recomendações/determinações expedidas por este sistema de 

controle interno não foram objeto de ações com vistas que as mesmas estão sendo 

aperfeiçoadas de modo que se encontre as devidas soluções. 

 Nos trabalhos examinaram-se os controles internos administrativos desta entidade, 

com base nos procedimentos e técnicas utilizadas, e concluiu-se que os mesmos estão 

devidamente adequados e aderentes às normas internas do órgão controlado. 

 Finalmente, procedeu-se ao exame do Processo de Prestação de Contas levantado 

em 31 de dezembro de 2024, correspondente ao exercício findo naquela data, elaborado 
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